
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

L E I W 801/91 

Omtomisa provi dono reo oontáboie o orçomentárioe» 

O povo do Município do Viçòoe, per eeue ropraqontantoa 

legeie, aprovou o oq, em oou nomo, meneieoò o promulgo e soguinto 

Ui: 

Art. IR - Fioa o Executivo Nuqicipel outorizado o incluir 

no orçssMnto de 1991, ns Secreteria de Educeção é Cultura, o progra 

ma: 

084K Cdueaçqo da Criança dò O a 6 anos 

084l.lfll5 - Croçho 

Art. 2R - Conetitui rocairooe orçomentáriss e enuIação par 

cial ou totel dq doteçõea dp or̂ omsnto vigente. 

Arttf 3* - Eete lòl ontrp om vigor ne deta de oue publ icf, 

çãos 

Art. 4* - Rovogom-oo ee diepoaiçÕao sm contrários 

Viçooe, 32 ds julhe ds 1991. 

»nio Choquei 

Prefeito ihinictpol 

( Aprovada em reunião de Camera Nunicípml, oq dia 17/07/91 ) 
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